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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 090/2019-SSPDF, NOS TERMOS
DO PADRÃO Nº 01/2002 APROVADO PELO DECRETO/DF N° 23.287/2002

Processo: 00050-00031188/2019-70. n.º SIGGO 040290. Partes: o Distrito Federal, por meio da
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL e a empresa
INTELIGÊNCIA DE NEGÓCIOS, SISTEMAS E INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ Nº
06.984.836/0001-54. Do Objeto: prestação de serviço técnico especializado, para atendimento as
necessidades de customização, administração e execução da solução tecnológica de gestão de dados
estratégicos do sistema de Business Intelligence (BI) Qlikview existente na Secretária de Estado de
Segurança Pública do Distrito Federal. Do valor: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). Evento:
400091. Modalidade: Estimativo. Unidade Orçamentária: 24101. Programa de Trabalho:
06.126.6002.2557.2635. Natureza da Despesa: 33.90.39. Fonte de Recurso: 100. Unidade Gestora: 220101.
Gestão: 00001. Nota de Empenho inicial: nº 2019NE02078. Da vigência:12 (doze) meses, contados a partir
da emissão da emissão da Nota de Empenho. Da data da assinatura: 19/12/2019. Signatários: pelo Distrito
Federal: ANDERSON GUSTAVO TORRES, Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito
Federal; pela Contratada: VAGNER LUIS DE AVEIRO, Representante Legal.

EXTRATO DO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS PELO DISTRITO FEDERAL
Nº 074/2019-SSP, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 07/2002 APROVADO PELO DECRETO/DF

N° 23.287/2002
Processo: 00050-00047833/2018-95. n.º SIGGO 040006. Partes: o Distrito Federal, por meio do FUNDO
PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL - FUNPDF e a empresa MGX SOLUÇÕES COMERCIAIS
LTDA-ME, inscrita no CNPJ Nº 12.587.816/0001-42. Do Objeto: aquisição de uma máquina automática de
fabricar tala de alambrado. Do valor: R$ 178.450,00 (cento e setenta e oito mil quatrocentos e cinquenta
reais). Evento: 400091. Modalidade: Ordinário. Unidade Orçamentária: 24908. Programa de Trabalho:
114122621142200023. Natureza da Despesa: 44.90.52. Fonte de Recurso: 171. Unidade Gestora: 220908.
Gestão: 00001. Nota de Empenho inicial: nº 2019NE00030. Da vigência: 120 (cento e vinte) dias, a contar
da data de sua assinatura. Da data da assinatura: 12/11/2019. Signatários: pelo Distrito Federal:
ANDERSON GUSTAVO TORRES, Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal; pela
Contratada: ANA FLÁVIA FERREIRA BRASILEIRO RIBEIRO, Representante Legal.

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 01/2017-SSDF, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002 APROVADO PELO DECRETO/DF

N° 23.287/2002
Processo: 0050-000690/2016. n.º SIGGO 034155. Partes: o Distrito Federal, por meio da SECRETARIA
DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL e a FUNDAÇÃO DE AMPARO
AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL - FUNAP/DF, inscrita no CNPJ Nº
03.495.108/0001-90. Do Objeto: prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses,
pelo período de 10/01/2020 a 09/01/2021 e alteração do valor contratual para reajustar o auxílio
alimentação e realinhar os valores da bolsa ressocialização. Da vigência: 12 (doze) meses, ou seja, pelo
período de 10/01/2020 a 09/01/2021. Da data da assinatura: 18/12/2019. Signatários: pelo Distrito Federal:
ANDERSON GUSTAVO TORRES, Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal; pela
Contratada: DEUSELITA PEREIRA MARTINS, Diretora Executiva.

EXTRATO DO 10° TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 038/2013-SSPDF, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 13/2002 APROVADO PELO DECRETO/DF

N° 23.287/2002
Processo: 0050-000466/2013. n.º SIGGO 027083. Partes: o Distrito Federal, por meio da SECRETARIA
DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL e a empresa SERVEGEL APOIO
ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ Nº 01.608.603/0001-33. Do
Objeto: a concessão da 6ª (sexta) repactuação dos valores do Contrato nº 038/2013, referente aos 06 meses
do corrente ano, ou seja, de 01/01/2019 a 30/06/2019, foi apurada no valor de R$ 267.820,14 (duzentos e
sessenta e sete mil oitocentos e vinte reais e quatorze centavos). Unidade Orçamentária: 24101. Programa
de Trabalho: 06.122.6002.8517.0006, 14.421.6211.2727.0001. Natureza da Despesa: 33.90.39. Fonte de
Recurso: 100. Da vigência: entra em vigência a partir de sua assinatura, contudo, seus efeitos financeiros,
retroagem à data de 01 de janeiro de 2019. Da data da assinatura: 18/12/2019. Signatários: pelo Distrito
Federal: ANDERSON GUSTAVO TORRES, Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito
Federal; pela Contratada: MARCELO HENRY SOARES MONTEIRO, Representante Legal.

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 42/2017.
Processo de origem: 054.002.313/2016. Processo SEI: 00054-00102762/2019-79; ESPÉCIE: 3º Termo Aditivo ao
Contrato n. 42/2017; CONTRATANTE: DISTRITO FEDERAL, CONTRATADA: EMPRESA DAVITA - SERVIÇOS
DE NEFROLOGIA DISTRITO FEDERAL LTDA, CNPJ Nº 01.619.412/0001-77; OBJETO: Alterar a vigência do
contrato, a que faz menção o Segundo Termo Aditivo ao contrato, o qual passa a encerrar-se em 09DEZ2019;
EMBASAMENTO LEGAL: artigo 57, § 1º, Inciso II, da Lei Federal n. 8.666/1993; DATA DA ASSINATURA:
09DEZ2019, ASSINANTES: Pelo DF: CEL EDMAR - Chefe do DSAP; Pela Contratada: JEFFREY WILLIAN
HEMMINGER - Representante legal.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 42/2017.
Processo de origem: 054.002.313/2016. Processo SEI: 00054-00102762/2019-79; ESPÉCIE: 4º Termo Aditivo ao
Contrato n. 42/2017; CONTRATANTE: DISTRITO FEDERAL, CONTRATADA: EMPRESA DAVITA - SERVIÇOS
DE NEFROLOGIA DISTRITO FEDERAL LTDA, CNPJ N. 01.619.412/0001-77;
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato por mais 08 (Oito) meses, encerrando-se em 30AGO2020;
EMBASAMENTO LEGAL: artigo 57, § 1º, Inciso II, da Lei Federal n. 8.666/1993; VALOR ENVOLVIDO NA
EXECUÇÃO: R$ 4.551.265,01 (Quatro milhões quinhentos e cinquenta e um mil duzentos e sessenta e cinco reais e um
centavo); DATA DA ASSINATURA: 10DEZ2019, ASSINANTES: Pelo DF: CEL EDMAR - Chefe do DSAP; Pela
Contratada: JEFFREY WILLIAN HEMMINGER- Representante legal.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 49/2018.
Processo de origem: 054.002.237/2018. Processo SEI: 00054-00102789/2019-61; ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao
Contrato n. 49/2018; CONTRATANTE: DISTRITO FEDERAL, CONTRATADA: HOME HOSPITAL ORTOPÉDICO E
MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA, CNPJ Nº 37.108.388/0001-59; OBJETO: Alterar a vigência do contrato, a que
faz menção o Primeiro Termo Aditivo ao contrato, o qual passa a encerrar-se em 09DEZ2019; EMBASAMENTO
LEGAL: artigo 57, § 1º, Inciso II, da Lei Federal n. 8.666/1993; DATA DA ASSINATURA: 09DEZ2019, ASSINANTES:
Pelo DF: CEL EDMAR - Chefe do DSAP; Pela Contratada: NABIL NAZIR EL HAJE - Representante legal.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 49/2018.
Processo de origem: 054.002.237/2017. Processo SEI: 00054-00102789/2019-61; ESPÉCIE: 3º Termo Aditivo ao
Contrato nº 49/2018; CONTRATANTE: DISTRITO FEDERAL, CONTRATADA: HOME HOSPITAL ORTOPÉDICO E
MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA, CNPJ Nº 37.108.388/0001-59;
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato por mais 07 (Sete) meses, encerrando-se em 30JUL2020;
EMBASAMENTO LEGAL: artigo 57, § 1º, Inciso II, da Lei Federal n. 8.666/1993; VALOR ENVOLVIDO NA
EXECUÇÃO: R$ 2.348.645,23 (Dois milhões trezentos e quarenta e oito mil seiscentos e quarenta e cinco reais e vinte e
três centavos); DATA DA ASSINATURA: 10DEZ2019, ASSINANTES: Pelo DF: CEL EDMAR - Chefe do DSAP; Pela
Contratada: NABIL NAZIR EL HAJE - Representante legal.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 52/2017
Processo de origem: 054.001.577/2016. Processo SEI: 00054-00102840/2019-35; ESPÉCIE: 3º Termo
Aditivo ao Contrato n. 52/2017; CONTRATANTE: DISTRITO FEDERAL, CONTRATADA: HOSPITAL
PRONTO NORTE, CNPJ N. 00.511.816/0001-80; OBJETO: Alterar a vigência do contrato, a que faz
menção o Segundo Termo Aditivo ao contrato, o qual passa a encerrar-se em 09DEZ2019;
EMBASAMENTO LEGAL: artigo 57, § 1º, Inciso II, da Lei Federal n. 8.666/1993; DATA DA
ASSINATURA: 09DEZ2019, ASSINANTES: Pelo DF: CEL EDMAR - Chefe do DSAP; Pela Contratada:
JOSÉ DO PATROCÍNIO LEAL - Representante legal.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 52/2017
Processo de origem: 054.001.577/2016. Processo SEI: 00054-00102840/2019-35; ESPÉCIE: 4º Termo
Aditivo ao Contrato n. 52/2017; CONTRATANTE: DISTRITO FEDERAL, CONTRATADA: HOSPITAL
PRONTO NORTE, CNPJ N. 00.511.816/0001-80; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato por
mais 07 (Sete) meses, encerrando-se em 30JUL2020; EMBASAMENTO LEGAL: artigo 57, § 1º, Inciso
II, da Lei Federal n. 8.666/1993; VALOR ENVOLVIDO NA EXECUÇÃO: R$ 4.566.041,43 (Quatro
milhões quinhentos e sessenta e seis mil quarenta e um reais e quarenta e três centavos); DATA DA
ASSINATURA: 09DEZ2019, ASSINANTES: Pelo DF: CEL EDMAR - Chefe do DSAP; Pela Contratada:
JOSÉ DO PATROCINIO LEAL - Representante legal.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 76/2017
Processo de origem: 054.002.237/2017. Processo SEI: 00054-00102809/2019-02; ESPÉCIE: 2º Termo
Aditivo ao Contrato n. 76/2017; CONTRATANTE: DISTRITO FEDERAL, CONTRATADA: EMPRESA
ONCOVIDA - INSTITUTO ESPECIALIZADO DE ONCOLOGIA LTDA., CNPJ Nº 01.682.668/0001-29;
OBJETO: Alterar a vigência do contrato, a que faz menção o Primeiro Termo Aditivo ao contrato, o qual
passa a encerrar-se em 09DEZ2019; EMBASAMENTO LEGAL: artigo 57, § 1º, Inciso II, da Lei Federal
n. 8.666/1993; DATA DA ASSINATURA: 09DEZ2019, ASSINANTES: Pelo DF: CEL EDMAR - Chefe
do DSAP; Pela Contratada: ANDRÉA ARREDONDO FARIAS - Representante legal.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 76/2017
Processo de origem: 054.002.237/2017. Processo SEI: 00054-00102809/2019-02; ESPÉCIE: 3º Termo
Aditivo ao Contrato nº 76/2017; CONTRATANTE: DISTRITO FEDERAL, CONTRATADA: EMPRESA
ONCOVIDA - INSTITUTO ESPECIALIZADO DE ONCOLOGIA LTDA, CNPJ Nº 01.682.668/0001-29;
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato por mais 07 (Sete) meses, encerrando-se em
30JUL2020; EMBASAMENTO LEGAL: artigo 57, § 1º, Inciso II, da Lei Federal n. 8.666/1993; VALOR
ENVOLVIDO NA EXECUÇÃO: R$ 25.180,20 (Vinte e cinco mil cento e oitenta reais e vinte centavos);
DATA DA ASSINATURA: 10DEZ2019, ASSINANTES: Pelo DF: CEL EDMAR - Chefe do DSAP; Pela
Contratada: ANDRÉA ARREDONDO FARIAS- Representante legal.

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Processo: 00054-00108130/2019-19. Instrumento/Espécie: Acordo de Cooperação Técnica. PARTES:
Distrito Federal, por intermédio da Polícia Militar do Distrito Federal, e União, por intermédio do Tribunal
de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. OBJETO: Estabelecer um regime de cooperação mútua
entre os partícipes, visando à atuação em conjunto nos atendimentos de famílias em contexto de violência
doméstica e familiar, em casos encaminhados pelos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher do Distrito Federal, conforme a Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), baseado na filosofia de
Polícia Comunitária, conforme definido na Portaria PMDF nº 985, de 17 de novembro de 2015, que
regulamenta, na PMDF, o Policiamento de Prevenção Orientada à Violência Doméstica (PROVID).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Acordo de Cooperação Técnica será de 60 (sessenta) meses,
contados a partir da data da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União. DATA DE
ASSINATURA: 16/12/2019. FORO: Toda e qualquer questão oriunda do presente instrumento, que não
venha a ser resolvida por meio da mediação administrativa, será dirimida pela Justiça Federal, nos termos
do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. SIGNATÁRIOS: JULIAN ROCHA PONTES - CEL
QOPM, Comandante-Geral da PMDF, e ROMÃO C. OLIVEIRA, Presidente do TJDFT.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 75/2019
Processo:00054-00010495/2019-12. Partes: DF/PMDF X YAMAHA MOTOR DA AMAZÔNIA LTDA.
OBJETO: Aquisição de 200 (duzentos) Veículos automotor, tipo motocicleta, categoria TRAIL ON/OF
ROAD, da marca YAMAHA, modelo XTZ 250 LANDER, ano 2019, modelo 2020, novo e zero
quilômetro, com cilindradas de 249,5 cc. VALOR: R$ 4.743.200,00 (quatro milhões, setecentos e
quarenta e três mil e duzentos reais). NOTAS DE EMPENHO: 2019NE000881/2019NE00214, de
25/11/2019. FONTES DE RECURSOS: 0100000000/131016283. UG/UO: 170393/00001-
220103/24103. PROGRAMAS DE TRABALHO: 28845090300NR0053/06181621730299 5 11 .
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.52. BASE LEGAL: Edital de Pregão Eletrônico nº 27 / 2 0 1 9 - P M D F.
ASSINATURA: 28/11/2019. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. SIGNATÁRIOS:
Pelo DISTRITO FEDERAL: STÉFANO ENES LOBÂO, Chefe do Departamento de Logística e
Finanças. Pela Contratada: RICARDO ENZO SUSINI, na qualidade de Procurador.

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

EDITAL Nº 265, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE

FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA POLÍCIA MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL - CFP/QPPMC

CONVOCAÇÃO PARA A ETAPA DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
DE CANDIDATO NA CONDIÇÃO SUB JUDICE

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no inciso VI do artigo 1º da Portaria
PMDF nº 670 de 3 de junho de 2009, em conformidade com o disposto na Lei Distrital nº 4.949, de 15
de outubro de 2012, e em face de acordão judicial, torna pública a convocação para a etapa de avaliação
psicológica do concurso público de admissão ao Curso de Formação de Praças (CFP) com graduação de
Soldado Policial Militar da Polícia Militar do Distrito Federal do Quadro de Praças Policiais Militares
Combatentes - QPPMC, regido pelo Edital nº 21/DGP, do dia 24 de janeiro de 2018, conforme a
s e g u i r.
1 DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
1.1 CONVOCAR para a etapa de avaliação psicológica o seguinte candidato na condição sub judice:
a) IVAN BRITO DE LACERDA, inscrição nº 197134779 (sub judice, Mandado de Segurança Cível nº
0702429-09.2019.8.07.0018).
1.2. Na avaliação psicológica não será atribuída nota, sendo o candidato considerado recomendado ou não-
recomendado.
1.3 O candidato considerado não-recomendado na avaliação psicológica ou que não comparecer para a
realização da etapa, será eliminado do concurso público.
1.4 A não-recomendação na avaliação psicológica não significará, necessariamente, a existência de
transtornos cognitivos e/ou comportamentais, indicará que o candidato não atendeu, à época da avaliação,
aos requisitos exigidos para o exercício do cargo a que concorre.

User
Realce



PÁGINA 48 Nº 243, segunda-feira, 23 de dezembro de 2019Diário Oficial do Distrito Federal

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l
pelo código 50012019122300048

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1.5 A publicação do resultado da avaliação psicológica listará apenas os candidatos recomendados, em
obediência ao que preceitua o art. 6º da Resolução CFP nº 2, de 21 de janeiro de 2016.
1.6. Não haverá 2ª (segunda) chamada para a realização da etapa de avaliação psicológica. O candidato que
não comparecer no local, data e horário determinado no item 2 a seguir estará, automaticamente, eliminado
do concurso público.
2. DOS PROCEDIMENTOS PARA A ETAPA
2.1 A avaliação psicológica consistirá na aplicação e na avaliação de baterias de testes e de instrumentos
psicológicos com o objetivo de aferir os requisitos psicológicos do candidato para o desempenho das
atribuições inerentes ao exercício das funções policiais militares, bem como ao desempenho do cargo de
policial militar no posto de praça policial militar do Quadro de Praças Policiais Militares da PMDF, tais
como: capacidade de concentração e atenção, capacidade de observação, memória, tipos de raciocínio, bom
relacionamento interpessoal, agressividade moderada, ansiedade controlada, controle emocional,
proatividade, adaptabilidade, autodisciplina, organização.
2.1.1 Além das características indicadas no subitem 2.1, também serão observados transtornos de
personalidade antissocial (psicopatia), agressividade exacerbada, transtorno depressivo maior (depressão) e
dependência química.
2.2 O candidato deverá ainda, observar os procedimentos contidos no Edital nº. 21/DGP, do dia 24 de
janeiro de 2018 e demais editais regulamentadores da etapa mencionada.
3 DO LOCAL, PERÍODO E HORÁRIO PARA OS TESTES DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
3.1 A etapa de avaliação psicológica, de presença obrigatória e de caráter eliminatório, será realizada no
dia 17 de janeiro de 2020 (sexta-feira), com início às 9h (nove horas), no IADES - Instituto Americano de
Desenvolvimento, localizado na QE 32 - Conjunto C - Lote 2 - Guará II - Guará/DF - CEP 71.065-
031.
3.2. Para submeter-se a etapa de avaliação psicológica, o candidato deverá comparecer no dia, horário e
local designado no subitem 3.1 acima, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado,
munido de documento de identidade original e de caneta esferográfica de tinta preta, fabricada em material
transparente.
4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 O resultado preliminar da etapa de avaliação psicológica do concurso público de admissão ao Curso de
Formação de Praças (CFP) com graduação de Soldado Policial Militar da Polícia Militar do Distrito
Federal do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPMC, será publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal e divulgado no endereço eletrônico http:www.iades.com.br oportunamente.

ANDRÉ DI LAURO RIGUEIRA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES

APLICAÇÃO DE PENALIDADE
Processo (LINK SEI). O Diretor de Contratações e Aquisições em exercício do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal, no uso das atribuições conferidas pelo art. 33 do Decreto nº 7.163 de
29/04/2010, em conformidade com o disposto no Decreto nº 26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF
nº 103, de 31/05/2006 e suas alterações, resolve: APLICAR A SANÇÃO ADMINISTRATIVA DE
ADVERTÊNCIA, à empresa HELISTAR MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA -EPP, inscrita no
CNPJ sob o registro nº 12.308.653/0001-11, pela perda temporária da condição de habilitação, em
específico pela positivação das Certidão de Débitos junto a Secretaria da Receita Federal, em
descumprimento à Cláusula 11.4 do contrato, com fulcro no art. 3º do Decreto Distrital nº 26.851/2006.
HÉLIO PEREIRA LIMA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2019

Processo: 00053-00074774/2019-24/CBMDF. TIPO: Menor preço. OBJETO: Aquisição de ferramentas:
Jogo de Chaves, Espátula Truck, Alicates, Jogo de Soquetes e outras ferramentas de uso geral nas oficinas
do Centro de Manutenção de Equipamentos e Viaturas (CEMEV) do CBMDF, conforme Edital e anexos.
O DICOA informa a ADJUDICAÇÃO pelo Pregoeiro, do objeto da licitação dos itens 1, 2, 04, 17, 22, 27,
30, 35 e 37 à empresa FRANCO & OLIVEIRA LTDA, CNPJ: 34.049.507/0001-51, com o valor total de
R$ 49.117,66; dos itens 3, 8, 9, 16, 25, 26, 33, 35, 38, 43, 47, 58, 61, 62, 63 e 74 à empresa IRMÃOS
OLIVEIRA COMÉRCIO DE FERRAMENTAS LTDA, CNPJ: 29.778.843/0001-03, com o valor total de
R$ 11.946,59; do item 5 à empresa RPF COMERCIAL EIRELI, CNPJ: 03.217.016/0001-49, com o valor
total de R$ 361,24; dos itens 6, 19, 50, 52 e 67 à empresa ITACA EIRELI, CNPJ: 24.845.457/0001-65,
com o valor total de R$ 6.130,34; dos itens 7, 10, 11, 13, 20, 21, 23 e 24 à empresa GRANDES MARCAS
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ: 14.396.046/0001-86, com o valor total de R$
20.163,74; dos itens 12, 18, 28, 29, 36, 40, 41, 42, 44, 46, 49, 55, 60, 65 e 75 à empresa FER - MAX
FERRAMENTAS LTDA, CNPJ: 22.014.876/0001-20, com o valor total de R$ 19.061,69; dos itens 51, 54,
56, 59 e 69 à empresa BRASFERMA LTDA, CNPJ: 00.503.644/0001-00, com o valor total de R$
5.247,75; dos itens 66 e 78 à empresa MASTER TEC COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ:
24.167.869/0001-93, com o valor total de R$ 985,00; do item 68 à empresa ALL WORK COMERCIAL
- EIRELI, CNPJ: 18.007.154/0001-70, com o valor total de R$ 1.797,52; os itens 14, 15, 31, 32, 34, 38,
39, 48, 53, 57, 64, 71, 72, 73, 77 e 79 fracassou e os itens 70 e 76 foram desertos, e a HOMOLOGAÇÃO
do certame com fulcro no art. 27 do Dec. Federal nº 5.450/05, Inf.: (61) 3901-3481.

HELIO PEREIRA LIMA
Em exercício

DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
Em 16 de dezembro de 2019

NOTIFICANTE: Governo do Distrito Federal, por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal - CBMDF, com sede no SAM Lote D Modulo E - CEP 70620-000, neste ato
representado pelo Diretor de Orçamento e Finanças e Ordenador de Despesas, no uso das suas
atribuições legais, doravante denominado, simplesmente, NOTIFICANTE; NOTIFICADO: Senhor
Daniel Jordan de Jesus Lopes, CPF nº 087.417.881-92, doravante denominado simplesmente,
NOTIFICADO.
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, o NOTIFICANTE, por
seu representante legal que a este subscreve, vem, formalmente, NOTIFICAR da ocorrência do
lançamento no Sistema Integrado de Lançamento de Créditos do Distrito Federal - SISLANCA da
inscrição do débito de Dívida Ativa no valor de R$ 1.266,83 (um mil, duzentos e sessenta e seis reais
e oitenta e três centavos), por atribuição de responsabilidade civil em decorrência de Tomada de
Contas Especial. Isso posto, informamos que será concedido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
publicação desta notificação, para recolhimento do crédito ou apresentação de impugnação, nos termos
do art. 160 da Lei nº 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário Nacional).

VANESSA SIGNALE DE LUCENA MALAQUIAS
Em exercício

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Diretor do Departamento de Administração Geral da Polícia Civil do Distrito Federal, tendo em vista a
justificativa fundamentada no art. 25, inciso II, da Lei nº 8666/93, em razão de inviabilidade de
competição, conforme Parecer nº 726/2008-PROCAD/PGDF e Manifestação Técnica nº 1520-SEI (
32668268 ), constantes do processo em referência, reconheceu a situação de Inexigibilidade de Licitação,
no valor de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), para fazer face às despesas com treinamento de
pessoal no curso "Controle Interno e Análise de Risco na Gestão de Processos", conforme Inexigibilidade
de Licitação nº 26/2019-PCDF. Ato que ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho
de 1993, e determinei a sua publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.
Em 11 de dezembro de 2019. ROBSON CÂNDIDO DA SILVA; Diretor-Geral da Polícia Civil.

DIVISÃO DE CONTROLE DE ARMAS, MUNIÇÕES E EXPLOSIVOS
DO DEPARTAMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS

LICENÇA PARA A COMERCIALIZAÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO E ARTIFÍCIOS
PIROTÉCNICOS Nº 5/2019

A Diretora Adjunta da Divisão de Controle de Armas, Munições e Explosivos - DAME-PCDF, no uso de
suas atribuições legais previstas no Art. 6° da Portaria Nº 111, de 18 de dezembro de 2002, da secretaria
de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal e à Luz do constante no Dossiê nº 11/2015, resolve:
Conceder LICENÇA PARA A COMERCIALIZAÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO E ARTIFICIO
PIROTÉCNICO, no varejo, à empresa ALEXANDRE NASCIMENTO COMÉRCIO DE FOGOS DE
ARTIFÍCIO E SERVIÇOS -EIRELI, inscrita no CNPJ/MF e CF/DF respectivamente sob números
38.007.548/0001-36 e 07.305.433/001-25, localizada na EQNL 09/11, Bloco C, Loja 03 Taguatinga,
Brasília/DF, fone: (61)3336-2400, onde poderá comercializar, expor à venda ou armazenar a quantidade
máxima de fogos de artifício e artifícios pirotécnicos a seguir discriminada, conforme Parecer Técnico nº
1253/2019 - CBMDF/DIVIS/SUAAV/ÁREA 2/FISC, protocolado na Diretoria de Vistoria sob o nº SEI
00053.00105973/2019-91, em 25/11/2019, enquanto forem observadas as leis e regulamentos que regem a
matéria, sob a fiscalização da Divisão de Controle de Armas, Munições e Explosivos - DAME: 113,19 Kg
(cento e treze quilogramas e dezenove gramas) de massa explosiva de fogos de artifício, conforme a NT
0 0 8 / 0 8 - C B M D F.
Esta LICENÇA é válida por 2 (dois) anos, a contar de sua publicação no Diário Oficial do Distrito
Federal.

ÉRIKA CRISTINA CUSTÓDIO VIANA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

RELAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS E OBRAS DE NOVEMBRO DE 2019
O Diretor-Geral do Detran/DF, em cumprimento ao disposto no Art. 16 da Lei 8.666/93 e Lei 938/95, torna
pública a relação de Compras, Obras e Serviços empenhados no mês de novembro de 2019:
2019NE02154/02155, Ticket Soluções HDFGT S.A., R$ 1.234.000,00; 2019NE02159/02162/02192,
Forma Office Comercio De Móveis e Interiores LTDA, R$ 1.125.945,00; 2019NE02167, Safran Helicopter
Engines Ind. Com. Do Brasil LTDA, R$ 200.000,00; 2019NE02191, Dell Computadores do Brasil LTDA,
R$ 3.578.530,00; 2019NE02193, Forma Style Seating Ergonomic LTDA, R$1.074.292,00; 2019NE02197,
Sitran Comércio e Indústria de Eletrônica, R$ 2.001.753,43; 2019NE02228/02229/02230, Infoshot
Serviços Soluções em T.I. LTDA, R$ 4.718.390,90.

ALÍRIO DE OLIVEIRA NETO

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
C I DA DA N I A

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS Nº 27675/2019

DOADOR: UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREI TO S
HUMANOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.657.991/0001-85 e, DONATÁRIO: SECRETARIA DE
ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
08.686.528/0001-53. OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo a doação de bens móveis, cujas
características constam do Anexo a este Termo, denominado Resumo Operacional do Termo, para serem
utilizados exclusivamente na execução das atribuições legais dos Conselhos Tutelares do Município
Brasília do DONATÁRIO, consistindo no total de 08 (oito) bebedouros de coluna, avaliados em R$
3.840,00 (duzentos e cinquenta e um mil novecentos e sessenta reais). ANTONIO CARLOS ELTETO DE
OLIVEIRA, Subsecretário.

SECRETARIA EXECUTIVA
EXTRATO DO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE

BENS PELO DISTRITO FEDERAL Nº 15/2019
Processo: 00400-00045013/2019-41. PARTES: O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania (SEJUS/DF), CNPJ nº 08.685.528/0001-53, e a DISTRIBUIDORA FXO EIRELI,
CNPJ/MF n° 30.149.559/0001-49. OBJETO: aquisição de material de consumo - COLCHÃO ESPUMA
SOLTEIRO D-33, material: espuma flexível de poliuretano D-33, espessura: mínima 18 cm, dimensões:
88 x 188 cm, revestimento: tecido liso sem estampa, afim de atender às necessidades desta SEJUS/DF,
conforme especificações do Edital n° 119/2018 - SCG/SEPLAG - Item 19, a ATA de Registro de Preços
9013/2018) e a Proposta, na quantidade de 1.441 unidades. VALOR: o valor total do contrato é de R$
276.239,70 (duzentos e setenta e seis mil duzentos e trinta e nove reais e setenta centavos), devendo toda
a importância ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei
Orçamentária n° 6.254, de 9 de janeiro de 2019. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: a despesa correrá à
conta da seguinte Dotação Orçamentária: I Unidade Orçamentária: 44.101; II Programa de Trabalho:
14.243.6228.4217.0002; III Natureza da Despesa: 3.3.90.30; IV Fonte de Recursos: 100; V- Nota de
Empenho nº 2019NE00967. DA VIGÊNCIA: vigência de 90 (noventa) dias corridos. DATA DE
ASSINATURA: 17/12/2019. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MAURÍCIO ANTÔNIO DO
AMARAL CARVALHO, na qualidade de Secretário Executivo. Pela CONTRATADA: RODRIGO
ALVES DA SILVA, na qualidade de Procurador.

EXTRATO DO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE
BENS PELO DISTRITO FEDERAL Nº 16/2019

Processo: 00400-00045013/2019-41. PARTES: O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania (SEJUS/DF), CNPJ nº 08.685.528/0001-53, e a Empresa MULTIFLEX DO BRASIL
LTDA, CNPJ nº 11.858.330/0001-39. OBJETO: aquisição de material de consumo - COLCHÃO
ESPUMA SOLTEIRO D-33, material: espuma flexível de poliuretano D-33, espessura: mínima 18 cm,
dimensões: 88 x 188 cm, revestimento: tecido liso sem estampa, afim de atender às necessidades desta
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